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RESUMO: O trabalho aborda a responsabilidade do Estado no âmbito prisional relacionada
ao princípio da dignidade da pessoa humana. No contexto atual, a dignidade dos detentos é
uma questão crucial, pois o Estado, ao privar um indivíduo de sua liberdade como punição
por uma infração penal, assume o dever de garantir que os direitos e a dignidade desse
indivíduo sejam preservados durante o período de encarceramento. O objetivo do trabalho é
analisar a responsabilidade do Estado em assegurar condições dignas de vida para os presos,
promovendo a integridade e a humanidade no tratamento dentro do sistema prisional. Para
alcançar esse objetivo, foi realizada uma revisão da literatura jurídica e de direitos humanos,
assim como a análise de casos e jurisprudências relacionadas à dignidade dos detentos. A
metodologia empregada incluiu a revisão bibliográfica de leis, tratados internacionais e
decisões judiciais, bem como a coleta de dados sobre as condições de vida nos presídios e os
programas de ressocialização disponíveis. Também foram consideradas as opiniões de
especialistas em direitos humanos e justiça criminal. Os resultados destacam a importância da
responsabilidade do Estado na garantia da dignidade dos presos, enfatizando a necessidade de
investimentos em infraestrutura prisional, capacitação de pessoal, acesso a programas de
ressocialização e garantia de um ambiente livre de violência e maus-tratos. Conclui-se que a
falta de atenção à dignidade dos presos pode resultar em violações graves dos direitos
humanos e em condições desumanas de detenção, prejudicando não apenas os detentos, mas
também a segurança e a estabilidade do sistema prisional como um todo. É fundamental que o
Estado adote políticas e práticas que priorizem o respeito à dignidade dos presos, visando não
apenas punir, mas também promover a reintegração social e a ressocialização dos
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ABSTRACT: The work addresses the State's responsibility in the prison environment related
to the principle of human dignity. In the current context, the dignity of detainees is a crucial
issue, as the State, when depriving an individual of their freedom as punishment for a criminal
offense, assumes the duty to ensure that the rights and dignity of that individual are preserved
during the period of incarceration. The objective of the work is to analyze the State's
responsibility in ensuring decent living conditions for prisoners, promoting integrity and
humanity in treatment within the prison system. To achieve this objective, a review of legal
and human rights literature was carried out, as well as an analysis of cases and jurisprudence
related to the dignity of prisoners. The methodology used included a bibliographical review of
laws, international treaties and judicial decisions, as well as the collection of data on living
conditions in prisons and available resocialization programs. The opinions of experts in
human rights and criminal justice were also considered. The results highlight the importance
of the State's responsibility in guaranteeing the dignity of prisoners, emphasizing the need for
investments in prison infrastructure, staff training, access to resocialization programs and
guaranteeing an environment free from violence and mistreatment. It is concluded that the
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lack of attention to the dignity of prisoners can result in serious violations of human rights and
inhumane conditions of detention, harming not only the prisoners, but also the security and
stability of the prison system as a whole. It is essential that the State adopt policies and
practices that prioritize respect for the dignity of prisoners, aiming not only to punish, but also
to promote social reintegration and resocialization of prisoners.
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O princípio da dignidade da pessoa humana é um dos pilares fundamentais dos direitos

humanos e do ordenamento jurídico de muitos países. No âmbito prisional, a responsabilidade

do Estado em relação a esse princípio é crucial para garantir condições adequadas de vida e

tratamento aos indivíduos privados de liberdade. O Estado tem a responsabilidade de

assegurar que as pessoas sob sua custódia, mesmo que detentas, sejam tratadas com respeito e

consideração pela sua dignidade inerente. Isso envolve a proteção contra tratamentos cruéis,

desumanos ou degradantes. As condições das instalações prisionais devem ser adequadas para

preservar a saúde física e mental dos detentos.

Num estado de direito democrático, a realização da dignidade humana para todos os

cidadãos é crucial, porque é uma característica inerente ao estado do homem e deve ser

garantida. Um dos princípios básicos que compõem a República Federativa do Brasil é a

dignidade da pessoa humana, mencionada no art. 1, III cartões. Respeito, proteção e

existência digna são considerados direitos mínimos que devem ser totalmente garantidos a

todos os cidadãos brasileiros.

A observância do princípio da dignidade humana é um serviço do Estado e deve ser

exigido pela sociedade. E cabe à lei, por meio de seus próprios órgãos e representantes, se

sobressair na implementação desse princípio principal, no trabalho interpretativo e com base

em decisões que reconheçam a inconstitucionalidade dos mandamentos que podem enfrentar.

Na prática, o princípio da dignidade humana, embora amplamente estabelecido no sistema

jurídico brasileiro, não foi implementado satisfatoriamente em relação à pessoa e à

integridade física e moral dos presos.

Como resultado, o sistema penitenciário brasileiro revelou várias violações dos

direitos humanos e, como instituição política, manteve seu caráter penal e pouco de

reabilitação social, ignorando o papel educacional no processo de recuperação de condenados.

É verdade que é justificado privar essas pessoas de sua liberdade. No entanto, eles criticam o



modo como são abandonados em lugares onde as condições são extremamente degradantes e

perguntam como voltarão à sociedade, porque pouco esforço é dedicado à sua ressocialização.

Quando se trata de dignidade humana para com os detidos e o processo de ressocialização,

não se pode ignorar que todos os direitos e garantias oferecidos pelo sistema jurídico devem

ser respeitados.

O Estado deve promover a reabilitação e a ressocialização dos presos, oferecendo

oportunidades de educação, trabalho e capacitação. Isso não apenas contribui para a

reintegração desses indivíduos na sociedade após o cumprimento de suas penas, mas também

atua na prevenção da reincidência criminal. A superlotação é um problema comum em muitos

sistemas prisionais e pode levar a condições precárias e violações dos direitos humanos. O

Estado deve adotar medidas para evitar a superlotação, como a adoção de penas alternativas

para crimes não violentos, a implementação de políticas de prisão preventiva mais criteriosas

e o investimento em infraestrutura prisional adequada.

A saúde física e mental dos detentos também deve ser uma prioridade. O acesso a

cuidados médicos adequados, incluindo tratamento para doenças mentais, é parte essencial do

respeito à dignidade humana. A prevenção de abusos por parte de funcionários prisionais é

outra obrigação do Estado, garantindo que haja mecanismos de supervisão e prestação de

contas. Qual é o impacto da superlotação carcerária nas condições de vida dos detentos e no

respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana no sistema prisional?

A realização deste estudo se justifica pela relevância e urgência de compreender e

abordar a problemática da superlotação carcerária e seu impacto no sistema prisional à luz do

princípio da dignidade da pessoa humana. A superlotação é um desafio global que afeta a

qualidade de vida dos detentos, a eficácia da reabilitação e ressocialização, bem como a

própria segurança pública.

A superlotação nas prisões não apenas viola os direitos fundamentais dos indivíduos

privados de liberdade, mas também compromete a capacidade do sistema prisional em

cumprir sua função de reintegrar os detentos à sociedade de maneira mais responsável e

consciente. A superlotação está associada a problemas de saúde, violência entre detentos,

insalubridade e falta de acesso a serviços básicos, agravando ainda mais a situação dos presos.

O objetivo deste estudo é analisar de que forma a superlotação carcerária afeta as

condições de vida dos detentos e compromete o respeito ao princípio da dignidade da pessoa

humana no sistema prisional. Tendo ainda como objetivos específicos: investigar as principais

causas e consequências da superlotação nas instituições prisionais; avaliar o impacto da

superlotação nas condições de higiene, saúde e segurança dos detentos; e analisar como a



superlotação afeta o acesso a serviços médicos, psicológicos e educacionais dentro das

prisões.

3 SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO: MAIORES PROBLEMAS E A VISÃO DA

SOCIEDADE

O modelo carcerário brasileiro foi estabelecido para atendê-lo em revoluções, impérios

e ditaduras. O pensamento dos presos lá é completamente diferente da experiência de hoje,

pois o país nunca viveu um momento tão democrático e não há dúvida de que isso afeta a

gestão administrativa. A gestão pública é afetada, o que afeta diretamente a gestão

penitenciária. Como pauta deste capítulo, serão levantadas as principais questões levantadas

pelos educadores, as políticas governamentais e a compreensão da sociedade sobre as

questões e, por fim, será abordada a dignidade dos presos (RIBEIRO, 2009).

O Brasil vive no abandono do sistema prisional, que deveria ser uma forma de

ressocialização devido ao tratamento do Estado e da sociedade. Quanto ao papel do Estado,

além dos padrões internacionais como a Declaração Universal dos Direitos Humanos e a

Declaração dos Direitos dos Estados Unidos, ainda não cumpriu as leis estabelecidas em

determinados instrumentos jurídicos (como o Direito Penal, a Constituição Federal e o Direito

Penal). Fornecer pessoal e responsabilidades mínimas para o tratamento de prisioneiros e

resoluções da ONU (THOMPSON, 2010).

Ele estipula regulamentos e condições que a aplicação da lei criminal visa fazer

cumprir sentenças criminais ou permitir que criminosos e prisioneiros se integrem

harmoniosamente na sociedade. Além disso, as regras também estipulam classificação,

assistência, escolaridade e trabalho. Dinheiro, o descaso com a saúde dos prisioneiros é

lamentável. Observa-se que as celas carcerárias estão superlotadas, perigosas e insalubres,

tornando a prisão um ambiente propício para epidemias e disseminação de doenças

(TEIXEIRA, 2008).

Todos esses fatores estruturais, com exceção da dieta pobre dos prisioneiros, estilo de

vida sedentário, uso de drogas, saneamento precário e todas as prisões cruéis, significam que

os prisioneiros que entrarem em um estado saudável não sairão de lá sem serem afetados. As

doenças podem enfraquecer a resistência e a saúde do corpo. O que finalmente aconteceu foi

uma dupla punição para o criminoso: a pena extraordinária de reclusão e sua lamentável saúde

na prisão. Também é possível verificar o descumprimento do disposto no artigo 40 da Lei

Criminal, que é obrigação do Estado aos presos de gozar do direito à saúde. Outro caso de



violação das disposições da Lei Penal sobre a saúde dos reclusos envolveu reclusos

condenados e vítimas de doenças graves na sua capacidade de executar penas (de acordo com

o artigo 117.º, n.º 2). Partindo desse pressuposto, não há necessidade de manter presos doentes

na prisão, não só por violação da lei, mas também porque a pena existe porque a pena não foi

paga e a pena foi perdida (SENNA, 2008).

O encarceramento de presidiários com saúde precária não só privará o castigo de suas

características socializadas, mas também violará os princípios gerais jurídicos contidos no

artigo 5º do Código Penal. O "Código Civil" também pode ser aplicado ao campo do crime e,

portanto, também se aplica à aplicação da lei penal. O texto do "Código Civil" afirma: "Nas

condições de aplicação da lei, os juízes estarão comprometidos com a finalidade social e com

os requisitos dos bens. É reconhecido que, devido à falta de profissionais e medicamentos

disponíveis, a proteção sanitária inadequada dos presos é prejudicada. O que agrava a vida

dos presos, muitas vezes causando ferimentos irreparáveis ou levando à morte (ANDRADE,

2009).

No entanto, devido à falta de apoio judiciário nas prisões, impunidade e poderes

paralelos, a dificuldade de desenvolvimento deste sistema tem dificultado também a sua

eficácia, sendo este um problema grave neste sistema, nomeadamente a rebelião. Pode-se

verificar que: "todas as desvantagens acima mencionadas e a falta de segurança nas prisões e

instalações recreativas levaram a um aumento no número de detidos no Brasil. Outro

problema sério surgiu no sistema prisional: rebelião e fuga dos prisioneiros. Embora a

rebelião seja causada pela violência dos prisioneiros O levante foi organizado de uma forma,

mas nada mais foi do que um grito por seus direitos, uma forma de chamar a atenção das

autoridades para os presos (RIBEIRO, 2009).

Em relação à fuga, a ocorrência de fuga está basicamente relacionada à falta de

segurança nas instalações prisionais e à atividade de organizações criminosas, o que,

infelizmente, também é atribuído à corrupção de policiais e administradores penitenciários.

Segundo dados do censo prisional mais recente, cerca de 40% dos presos, temporários ou

condenados, estão sob custódia policial, ou seja, trabalhando no município. Acontece que eles

não são adequados para cumprir sentenças. No entanto, isso ocorre porque não existem

prisões públicas e presídios em nosso sistema prisional, e não há prisões suficientes

(TEIXEIRA, 2008).

O maior problema é que nesses locais não há possibilidade de os presos trabalharem

ou estudar, e a divisão das celas é mais evidente. A média de presos por vaga é de 5, enquanto

nas prisões, a média de presos por vaga é de 3,3. As instalações dessas instituições são



precárias e carentes de segurança e os agentes responsáveis por sua gestão ainda não estão

totalmente preparados para esta função, geralmente se pode constatar que esses funcionários

facilitam a fuga de detidos ou detidos. Roubado por um membro da sua organização

criminosa. Todos esses fatores fazem com que mesmo que não haja notícias da rebelião de

alguns presos, um dia não passará (BECCARIA, 1999).

A falta de espaço proporcionado pelas regras mostra que presos aliados de

organizações criminosas do narcotráfico perderam o controle, levando a rebeliões, fugas e

ataques à vida de presos e trabalhadores, encontrando e resgatando detentos e agressões

Funcionários do sistema. No que diz respeito às instituições, a gestão dessas prisões é mais

difícil. No entanto, vale ressaltar que esta situação é a razão para esta situação, a pena é uma

medida provisória contra o autor do crime, mas a pena durou apenas 81 dias. Um ano depois,

o sistema penitenciário está sobrecarregado, e colocar mulheres em prisões masculinas em vez

de em casas especiais irá danificar o sistema (QUEIROZ, 2008).

Esses dados continuaram ou pioraram até os 14 anos. Por favor, consulte: "O Brasil

tem 511 centros de detenção, com um total de aproximadamente 60.000 centros de detenção

de presos. Existem 130.000 presos nessas instalações com menos de 70.000 leitos. Ainda há

275.000 mandados de prisão emitidos, Mas ainda não foi implementado, cada recluso deve

pagar um salário mínimo mensal de 4,5 euros aos vales estadual e federal, e a despesa mensal

total do governo do estado e do governo do estado é de 60 milhões de dólares.

Segundo dados do Ministério da Justiça, em 2007, 1.048 presos morreram em

presídios e penitenciárias brasileiras. No que diz respeito à CPI do sistema prisional, esse

número é ainda maior: 1.250 pessoas morreram em um ano. Em média, morrem 3 pessoas

todos os dias. Isso significa que, sob supervisão do Estado, o perigo de viver na prisão é o

dobro do perigo de viver na cidade mais violenta do país. A CPI está ciente da realidade do

sistema. Porém, trata-se de uma ferramenta que parece apenas perpetuar o horror na

superfície. Se a mudança não começar, é quase impossível pensar na reabilitação das pessoas

que nela ingressam, pois se trata de um reflexo da sociedade (QUEIROZ, 2008).

Também não se pode dizer que os problemas penitenciários são apenas para os presos

e que as condições instáveis das casas carcerárias também se tornaram um local de

disseminação de doenças infecciosas entre os presos e a comunidade. Além disso, a

superpopulação atinge não apenas as casas da capital, mas também o interior do RS. Veja

alguns dados: “De acordo com a SUSEPE, mapa da população carcerária da Penitenciária

Estadual de Osório, o regime fechado comporta 360 pessoas, mas 840 pessoas, enquanto o

regime semiaberto tem 116 pessoas, mas 243 pessoas. É o terceiro no estado. Instituições



criminosas movimentadas, perdendo apenas para a Cadeia Central de Porto Alegre e a

Penitenciária Estadual Harquey, é também o país com maior capacidade instalada no estado

(FOUCAULT, 2011).

O estado de Nova York anunciou recentemente a criação de 288 vagas de emprego na

"Prisão Estadual de Osorio". Diante dessa questão, o governo passou a responder que, apesar

de seu ritmo lento, passou a formular um plano nacional de saúde para o sistema prisional,

buscando estabelecer algumas diretrizes, a saber: as necessidades de saúde da população

carcerária; ajudar no controle e / ou reduzir o impacto na população carcerária. Lesões

comuns: definir e implantar operações e serviços de acordo com os princípios e diretrizes do

SUS e estabelecer parcerias por meio de ações intersetoriais.

Promover a democratização do conhecimento sobre o processo saúde / doença, a

organização dos serviços e a produção social do cuidado, promover a saúde do cidadão,

estimular a efetividade do controle social.

3.1 SUPERLOTAÇÃO PRISIONAL

A prisão está superlotada e os presos não têm a dignidade que merecem. Devido à

superlotação, muitas pessoas dormem no chão da cela, às vezes no banheiro próximo ao ralo.

Nos locais mais movimentados, não há nem mesmo um local no chão onde os reclusos vão

dormir na cela da cela ou pendurados na rede. No entanto, a superlotação nas prisões

brasileiras difere do artigo 85 do Código Penal, que estipula: “As instituições penais devem

ter capacidade para se adaptar à sua estrutura e finalidade”. A superlotação, as condições

instáveis e insalubres dessas celas fazem do presídio um ambiente propício à disseminação de

epidemias e doenças (ARLET, 2001).

3.2 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HIGIENE E ALIMENTAÇÃO

De acordo com os artigos 12 e 14 da Lei Penal, os presidiários ou detidos receberão

assistência material em termos de saneamento, instalações sanitárias e acesso a assistência

médica, farmacêutica e odontológica. No entanto, muitos presos têm condições sanitárias

precárias e as condições sanitárias em muitos lugares são perigosas, não têm capacidade e,

muitas vezes, não têm assistência médica (ANDRADE, 2009).

Aqueles que estiveram na prisão e foram afetados pela doença enquanto cumpriam sua

pena devem receber tratamento adequado para curar a doença e ser tratados por um médico



todos os dias até que sua saúde seja restaurada. Direito, em comparação com a realidade atual

dos presídios brasileiros. Afinal, é sabido que muitos reclusos não se alimentam bem, não têm

assistência médica ou sanitários. Diversas instituições prisionais permitem que terceiros

enviem um pacote de alimentos aos presos, que podem ser consumidos entre duas refeições

fornecidas pelo estado (RIBEIRO, 2009).

Deve-se informar que a alimentação não só é instável, mas também está distribuída de

maneira desigual entre os presidiários, atitude essas na maioria das vezes por preconceito ou

discriminação, devido ao cumprimento da lei, em breve surgirão graves problemas, incluindo

a propagação de doenças por falta de assistência médica e até falta de higiene.

Com base na ideia de punição individualizada, as “Regras Mínimas para o Tratamento

de Prisioneiros” apontavam a necessidade de estudar a personalidade e um plano para tratar os

presos pessoalmente. Também se refere à proibição de qualquer forma de discriminação (cor,

raça, idioma, religião etc.) como prisão de isolamento para presos. Normas, além da prestação

de serviços de saúde e médicos prisionais, espaço físico e formas de punição, proibição de

punições desumanas, cruéis ou degradantes e orientação de primeira instância, ou dupla

punição para o mesmo crime, no sistema prisional, além dos abusos e do tratamento

desumano, há preconceito e discriminação, seja pela cor da pele, raça, crença religiosa ou

tratamento desigual (AVENA, 2018).

Segundo números divulgados pelo Conselho Nacional de Justiça, o Brasil é o terceiro

país do mundo com o maior número de pessoas presas, perdendo apenas para os Estados

Unidos e para a China, países estes, no entanto, com população muito mais numerosa que a

brasileira (CNJ, 2019). O número de pessoas encarceradas, de acordo com o Departamento

Penitenciário Nacional – órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública – chegou a

726.712 (setecentos e vinte e seis mil setecentos e doze) em junho de 2016, ao passo que o

número de vagas no sistema prisional, no mesmo período, era de apenas 368.049 (trezentos e

sessenta e oito mil e quarenta e nove). Ou seja, opera-se com um déficit de 358.663 (trezentos

e cinquenta e oito mil seiscentas e sessenta e três) vagas (DPN, 2019).

O referido déficit de vagas poderia ser ainda maior caso cumpridos os mandados de

prisão “em aberto”2 no Brasil, que, conforme dados divulgados pelo Banco Nacional de

Monitoramento de Prisões – órgão do Conselho Nacional de Justiça – chega a 192.611 (cento

e noventa e dois mil seiscentos e onze) (BNMP, 2019). Uma comissão parlamentar de

inquérito instaurada pela Câmara dos Deputados para apurar as condições do sistema prisional

apontou a falta de acomodações adequadas para os detentos, a ausência de higiene nas

prisões, a baixíssima qualidade da comida servida, a precariedade da assistência médica,



odontológica e farmacêutica e a insuficiência da assistência jurídica, educacional e religiosa

nas instalações prisionais. Em relação à superlotação carcerária, o relatório da CPI consignou

que:

A superlotação é um grave problema e aflige a grande maioria dos
estabelecimentos prisionais. São extremamente raras as unidades que
respeitam a capacidade inaugural ou projetada [...]. A superlotação é talvez a
mãe de todos os demais problemas do sistema carcerário. Celas superlotadas
ocasionam insalubridade, doenças, motins, rebeliões, mortes, degradação da
pessoa humana. A CPI encontrou homens amontoados como lixo humano
em celas cheias, se revezando para dormir, ou dormindo em cima do vaso
sanitário. Em outros estabelecimentos, homens seminus gemendo diante da
cela entupida com temperaturas de até 50 graus. Em outros estabelecimentos,
redes sobre redes em cima de camas (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2019
p. 247).

Não bastassem todas as mazelas acima descritas, Campos (2016, p. 267) ainda pontua

serem constantes, nos presídios brasileiros, os “massacres, homicídios, estupros, decapitações,

estripamentos e esquartejamentos”, cometidos, sobretudo, por facções criminosas. Ao que

acresce: “a tortura policial também se faz muito presente, com espancamentos,

estrangulamentos, choques elétricos e tiros com bala de borracha”.

Para Barcellos (2010), o tratamento desumano conferido aos presos não é um

problema apenas destes, haja vista que a sociedade livre recebe os reflexos dessa política sob

a forma de mais violência. Isto porque, aduz a autora (2010, p. 254), “os presídios brasileiros

servem para aumentar a criminalidade dos pequenos delinquentes: entram pequenos ladrões,

saem monstros”.

Diante de tal realidade, em 27 de maio de 2015, o Partido Socialismo e Liberdade

(PSOL) ajuizou a arguição de descumprimento de preceito fundamental nº 347/DF junto ao

Supremo Tribunal Federal, ambicionando que a Corte reconhecesse que o sistema carcerário

brasileiro vive um estado de coisas inconstitucional e adotasse providências estruturais em

relação às inúmeras lesões a direitos fundamentais dos presos brasileiros, oriundas de ações e

omissões – muitas vezes intencionais – dos Poderes Públicos (STF, 2019).

A expressão “estado de coisas inconstitucional” foi cunhada pela Corte Constitucional

da Colômbia, na Sentencia T – 153, de 1998, que versava sobre o quadro de superlotação das

Penitenciárias Nacional de Bogotá e de Bellavista de Medellín, para designar um quadro de

“violação massiva dos direitos à dignidade humana, à vida, à integridade física, à família, à

saúde, enfim, a amplo conjunto de direitos fundamentais” (CAMPOS, 2016, p. 129).



A Corte Constitucional da Colômbia, segundo Campos (2016), constatou a absoluta

ausência de políticas públicas para resolver ou atenuar o caos do sistema prisional do país. Os

juízes concluíram, na aludida Sentencia T – 153, que o tema carcerário estava totalmente fora

da agenda política, revelando um estado de inércia legislativa, administrativa e orçamentária,

de modo que cabia a eles, magistrados, assumir o clamor das minorias esquecidas.

De acordo com Cavalcante (2018), o estado de coisas inconstitucional ocorre quando

se vislumbra a existência de um quadro de violação generalizada e sistêmica dos direitos

fundamentais, causado pela inércia reiterada das autoridades públicas – em especial dos

Poderes Executivo e Legislativo – em modificar uma dada situação, de modo que necessária a

intervenção do Poder Judiciário para promover transformações de ordem estrutural.

Volvendo à situação brasileira, em 09 de setembro de 2015, quando do julgamento da

liminar na precitada arguição de descumprimento de preceito fundamental, o Supremo

Tribunal Federal reconheceu que o nosso sistema carcerário também vive um estado de coisas

inconstitucional, com violação generalizada de direitos fundamentais dos presos, de modo que

as penas privativas de liberdade aplicadas nos presídios acabam sendo cruéis e desumanas. A

isto acresceu que cabe à Corte Constitucional o papel de retirar os Poderes da República da

inércia, coordenar ações visando a resolver o problema e monitorar os resultados alcançados

(CAVALCANTE, 2018).

Para Lazari e Pires (2017), três são os requisitos para o reconhecimento do estado de

coisas inconstitucional, a saber: i) um litígio estrutural envolvendo a questão submetida à

apreciação judicial; ii) um contexto de massiva violação de direitos fundamentais; iii) a

deliberada omissão dos Poderes Públicos em fazer cessar o contexto estrutural de massiva

violação a tais direitos. Todavia, advertem os autores o seguinte:

O mero reconhecimento do Estado de Coisas Inconstitucional pouco ou
quase nada alteraria o plano concreto das coisas, dado que a simples
declaração não é o bastante para ceifar a massiva violação de direitos
fundamentais. Por isso é que se diz (e se espera) que o Poder Judiciário atue
para além do âmbito de reconhecimento, no acompanhamento das políticas
públicas capazes de modificar o quadro inconstitucional (LAZARI e PIRES,
2017, p. 5).

O Supremo Tribunal Federal, na arguição de descumprimento de preceito fundamental

nº 347/DF, em sede liminar, não se limitou a reconhecer o estado de coisas inconstitucional, o

que, como dito, pouco ou nada alteraria o plano concreto das coisas. Ao revés, a Corte

Constitucional determinou que: i) no prazo de 90 (noventa) dias, juízes e tribunais de todo o



país implementassem a audiência de custódia3 ; ii) a União liberasse, sem qualquer tipo de

limitação, o saldo acumulado do Fundo Penitenciário Nacional, para utilização nas finalidades

para as quais foi criado, a saber, modernização e aprimoramento do sistema prisional

brasileiro.

O mérito da referida arguição de descumprimento de preceito fundamental ainda não

foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal. No entanto, calha ressaltar que, em 05 de

setembro de 2019, a Procuradoria-Geral da República apresentou parecer nos autos, no qual

reconheceu a existência do estado de coisas inconstitucional nos presídios brasileiros e, por

tabela, opinou pela parcial procedência dos pedidos formulados pelo PSOL na petição inicial

(STF, 2019).

O caos do sistema prisional brasileiro é fonte permanente de graves
violações de direitos fundamentais, fere obrigações internacionais do país e
constitui uma das mais críticas deficiências do sistema de segurança pública,
com perversos efeitos criminógenos. A despeito das normas constitucionais e
da Lei de Execução Penal, é sabido que o sistema prisional brasileiro
encontrase em evidente situação de falência [...]. A maioria dos
estabelecimentos penitenciários existentes não atendem às condições
mínimas de habitabilidade, salubridade, higiene, segurança e dignidade. A
situação é tão desumana e degradante que alguns autores chegam a comparar
as prisões brasileiras a verdadeiros campos de concentração (STF, 2019, p.
13).

No mesmo dia em que apresentado o parecer ministerial – 05 de setembro de 2019 –,

os autos foram conclusos ao gabinete do relator, Ministro Marco Aurélio. Em razão da

pandemia do Covid-19, o Instituto de Defesa do Direito de Defesa Márcio Thomaz Bastos,

admitido como amicus curiae na arguição de descumprimento de preceito fundamental nº

347/DF, em 16 de março de 2020, pleiteou tutela provisória incidental, com o fito que fosse

concedida liberdade condicional aos presos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

prisão domiciliar aos portadores de doenças graves, às gestantes, às lactantes e aos presos por

crimes cometidos sem violência ou grava ameaça, bem como convertidas as prisões

preventivas em alguma das medidas cautelares diversas da prisão previstas no artigo 319,

incisos I a IX, do Código de Processo Penal.

No dia 18 de março de 2020, o Ministro Marco Aurélio proferiu decisão monocrática,

negando seguimento ao pedido formulado pelo Instituto de Defesa do Direito de Defesa

Márcio Thomaz Bastos, sob o argumento que o mesmo não é parte, e sim terceiro interessado.

Segundo o Ministro, “impróprio, juridicamente, requerimento, de terceiro interessado, a ver



implementada tutela provisória incidental, cuja iniciativa é exclusiva dos polos da ação” (STF,

2020, p. 12).

Ocorre que, o Ministro Marco Aurélio, de ofício, “conclamou” os juízes de execução

penal a adotarem procedimentos para evitar o alastramento do coronavírus dentro das

unidades prisionais. Eis a parte dispositiva da decisão monocrática:

De imediato, conclamo os Juízos da Execução a analisarem, ante a pandemia
que chega ao País – infecção pelo vírus COVID19, conhecido, em geral,
como coronavírus –, as providências sugeridas, contando com o necessário
apoio dos Tribunais de Justiça e Regionais Federais. A par da cautela no
tocante à população carcerária, tendo em conta a orientação do Ministério da
Saúde de segregação por catorze dias, eis as medidas processuais a serem,
com urgência maior, examinadas:
a) liberdade condicional a encarcerados com idade igual ou superior a
sessenta anos, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003;
b) regime domiciliar aos soropositivos para HIV, diabéticos, portadores de
tuberculose, câncer, doenças respiratórias, cardíacas, imunodepressoras ou
outras suscetíveis de agravamento a partir do contágio pelo COVID-19;
c) regime domiciliar às gestantes e lactantes, na forma da Lei nº 13.257, de 8
de março de 2016 – Estatuto da Primeira Infância;
d) regime domiciliar a presos por crimes cometidos sem violência ou grave
ameaça;
e) substituição da prisão provisória por medida alternativa em razão de
delitos praticados sem violência ou grave ameaça;
f) medidas alternativas a presos em flagrante ante o cometimento de crimes
sem violência ou grave ameaça;
g) progressão de pena a quem, atendido o critério temporal, aguarda exame
criminológico;
e h) progressão antecipada de pena a submetidos ao regime semiaberto.
(STF, 2020, p. 15-16)

As tais medidas conclamatórias feitas pelo Ministro Marco Aurélio não foram

referendadas pela Corte, que entendeu, por maioria, não poder o relator, de ofício, na arguição

de descumprimento de preceito fundamental que versa sobre o estado de coisas

inconstitucional do sistema prisional, determinar medidas para proteger os presos do novo

coronavírus, pois isto amplia indevidamente o objeto da ação.

O Ministro Alexandre de Moraes foi o responsável por abrir divergência em relação às

medidas conclamatórias, consignando o seguinte em seu voto:

Parece-me que houve, de ofício, ampliação do pedido nessa ADPF 347.
Sabemos todos que a causa de pedir, no controle abstrato, é aberta, mas o
pedido é específico. Vou à inicial. Na petição inicial do Partido Socialismo e
Liberdade - PSOL, listam-se os pedidos cautelares de “a” a “h”. Depois de
enumerar os pedidos de forma sucessiva, porém, taxativa, limitando a



atuação do órgão julgador, faz dois pedidos principais. Os pedidos
cautelares, todos eles, foram detalhadamente analisados pelo Supremo
Tribunal Federal, na sessão do dia 9/9/2015 [...]. Ora, dos pedidos
analisados, sejam os que foram aceitos, sejam os que foram indeferidos, não
constava nenhum pedido ligado ao que estamos tratando agora. O Supremo
Tribunal Federal, na fundamentação da sua decisão - inclusive foi uma das
causas de pedir do requerente -, falava do estado inconstitucional,
obviamente. Mas, volto a dizer, não podemos, a meu ver, permitir que
determinada ADPF possa solucionar todos os problemas [...]. Neste primeiro
momento, entendo que não é possível, de ofício, essa ampliação, uma vez
que o próprio eminente Ministro-Relator afastou a legitimidade – também
concordo – do amicus curiae. Aqui houve ampliação do pedido cautelar e a
concessão, de ofício, de algo que já havia sido detalhadamente analisado
pelo Plenário do Supremo em 2015 [...]. Uma das grandes e poucas
limitações do controle abstrato é a Corte Suprema ou o Tribunal
Constitucional ficar adstrito ao pedido. No mundo todo, essa é uma das
grandes limitações. Se formos ampliar o pedido, na realidade, estamos
agindo de ofício, não observando a legitimidade constitucional para
propositura. Parece-me aqui que houve essa ampliação. (STF, 2020, p.
32-33)

Os Ministros Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Rosa Weber, Cármen Lúcia e

o Presidente da Corte, Ministro Dias Toffoli, acompanharam a divergência inaugurada pelo

Ministro Alexandre de Moraes. Com o Ministro Marco Aurélio, votou tão somente o Ministro

Gilmar Mendes.

Não parece que o Supremo Tribunal Federal tenha sido insensível à eventual

contaminação da massa carcerária. Ao contrário, apenas seguiu o preceito que deve o julgador

ater-se aos pedidos formulados na petição inicial, o que não é excepcionado nem mesmo em

sede de controle abstrato de constitucionalidade.

4 O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E A REALIDADE DO

SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO

4.1 ASPECTOS RELEVANTES

A situação nas prisões brasileiras é muito sombria. Rebelião e fuga constantes, e mais

e mais violência de prisioneiros. Isso se deve em parte à deterioração do sistema penitenciário

brasileiro, que expõe os condenados a condições incertas da prisão. O baixo investimento do

país é um fator importante no colapso do sistema penitenciário brasileiro. Ao longo dos anos,

a prisão se deteriorou e as condições de vida da população carcerária se deterioraram. A Lei



de Execução Penal também estipula o trabalho dos como uma forma de ocupação e tipo de

assistência às pessoas condenadas.

Foucault (2003) ressalta que:

O crime é uma identidade dada por um indivíduo com base em um ou mais
crimes, que começa a se formar a partir do momento em que o infrator entra
no sistema penitenciário, seja adulto ou menor. A organização que separa o
indivíduo da vida social e realiza a restauração das funções sociais e a
restauração, pelo contrário, a instituição lhe confere o atributo de começar a
agir como marca ou rótulo. Uma marca que continuará a existir após ser
libertada da prisão e é difícil de integrar à sociedade (FOUCAULT, 2003).

O serviço penitenciário brasileiro é mais devido à desumanização dos criminosos e

não tira proveito dos benefícios que podem levar ao progresso de investigações criminais. O

sistema penitenciário brasileiro prepara os presos para permanecer na prisão em vez de

continuar vivendo fora da prisão. Para promover com sucesso a reintegração de prisioneiros

no futuro, é preciso ajudar. A Hungria (1996) expressou-se sobre esta questão:

As instalações de hoje não passam de monumentos estúpidos. Para adaptar
as pessoas à vida social, elas reverteram o processo lógico de socialização. O
silêncio foi imposto ao único animal que ele falou; eles impuseram regras
que eliminaram qualquer esforço de recuperação moral para a vida livre de
amanhã e evocaram atitudes negativas falsas por medo da disciplina, em vez
de transformar o personagem em nobreza. E nobre motivação. Humilhação e
exibição em vez de promover uma masculinidade ao amor próprio;
paradoxalmente, eles pretendem se preparar para a liberdade através da
escravidão (HUNGRIA, 1996).

Deve-se notar que a pessoa condenada deve ter direito ao seu direito à recuperação.

Isso inclui: acesso a cuidados de saúde, educação e trabalho.

4.2 DIFICULDADES DE RESSOCIALIZAÇÃO DO APENADO

Diante do exposto, é evidente que o sistema penitenciário apresenta falhas

significativas. Em vez de focar na restauração do condenado, o que se observa na realidade é

justamente o contrário: a ressocialização do indivíduo condenado é frequentemente inviável

devido às condições precárias dentro das prisões. Após cumprir sua sentença e retornar à

sociedade, o ex-detento enfrenta sérios obstáculos. Ele é confrontado com o estigma de



ex-prisioneiro, o que dificulta sua reintegração no mercado de trabalho e o coloca à mercê do

preconceito social.

Empresas hesitam em contratá-lo devido ao medo de reincidência ou instabilidade.

Tanto os colegas quanto a sociedade em geral tendem a discriminá-lo. É responsabilidade do

Estado implementar medidas preparatórias para facilitar a reintegração do condenado à vida

em sociedade. Valores humanos fundamentais estão sendo comprometidos pela abordagem

segregacionista adotada. A legislação vigente garante ao prisioneiro o direito de retornar ao

seu local de origem, visando fornecer o suporte necessário por parte da família. No entanto, é

crucial que tais medidas sejam ampliadas e aprimoradas, a fim de garantir uma reintegração

eficaz e justa para todos os ex-detentos.

O sistema penitenciário, em teoria, busca a privação de liberdade como forma de

proteger a sociedade e preparar o condenado para sua reintegração. No entanto, a realidade é

bastante distante desse ideal, como aponta Mirabete (2011).

A ressocialização não pode ser alcançada dentro das instituições prisionais.
Esses locais se tornam microcosmos onde as contradições sociais externas
são reproduzidas e aprofundadas. A privação de liberdade não ressocializa;
ao contrário, condena o preso, dificultando sua completa reintegração na
sociedade. Assim, as prisões falham em cumprir sua função de
ressocialização e, em vez disso, servem como ferramentas para manter a
estrutura de dominação social (MIRABETE, 2011).

Greco (2011) reforça essa perspectiva ao salientar que os prisioneiros continuam sendo

seres humanos e, em países onde a pena de morte ou prisão perpétua não é aplicada,

eventualmente retornarão à sociedade. Portanto, é dever da sociedade e do Estado minimizar o

estigma da prisão, reconhecendo o indivíduo como parte do corpo social, mesmo após ter

cometido erros.

É importante reconhecer que não é apenas o Estado que falha em suas obrigações em

relação à reintegração dos condenados na sociedade. O público em geral também não está

preparado para receber e apoiar esses indivíduos de volta à comunidade. Esse contexto

contribui para a recorrência excessiva de crimes em nosso país. A falta de preparo e

assistência tanto do Estado quanto da sociedade desempenha um papel significativo na

perpetuação desse ciclo.

Pode-se constatar que a falta de cumprimento das obrigações relacionadas à assistência

na reintegração do condenado à sociedade não é exclusiva do Estado. O alto índice de crimes



em nosso país não é meramente uma coincidência, pois o público também demonstra falta de

preparo e disposição para esse processo de reintegração.

Nesse contexto, Greco (2011) ressalta que os indivíduos condenados à prisão

enfrentam diariamente a violação de sua dignidade, lidando com questões como superlotação,

violência, e a ausência de programas efetivos de reabilitação. A reintegração social após a

saída da prisão torna-se uma tarefa quase impossível, uma vez que não existem programas

governamentais adequados para esse fim, e a sociedade frequentemente não perdoa aqueles

que cometeram crimes no passado.

Durante muito tempo, acreditava-se que a prisão seria capaz de reabilitar os

criminosos. Atualmente é evidente que esse modelo está falhando, uma vez que a prisão não

tem conseguido efetivamente reintegrar os indivíduos à sociedade. Essa constatação levanta

questionamentos sobre a eficácia do sistema prisional como um todo e destaca a necessidade

urgente de reformas significativas para abordar essa questão complexa e multifacetada.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os legisladores têm a responsabilidade de garantir a dignidade de todas as pessoas, o

que requer estabelecer condições normativas para o princípio da dignidade humana e

reconhecê-lo como um dos pilares fundamentais da democracia e do Estado de Direito. No

entanto, o sistema penitenciário brasileiro falha em cumprir esse princípio, como amplamente

reconhecido.

É de conhecimento geral que as prisões no Brasil são extremamente desumanas, onde

os direitos dos presos são violados diariamente. A administração penitenciária é deficiente,

incapaz de atender aos requisitos básicos de segurança e bem-estar dos detentos. Como

destacado neste estudo, as prisões estão superlotadas e, na maioria das vezes, carecem de

infraestrutura adequada, como escolas, oportunidades de trabalho e assistência médica. Essas

condições deploráveis nas prisões refletem a negligência do Estado em resolver os problemas

do sistema penitenciário. Todas essas falhas apenas contribuem para o aumento da taxa de

criminalidade.

A prisão deveria ser um local de reabilitação e fortalecimento, porém, devido às

condições precárias, muitas vezes se torna um ambiente de "especialização criminal", onde os

detentos compartilham conhecimentos criminosos uns com os outros. Diante do estado atual

do sistema penitenciário brasileiro, é crucial que tanto o Estado quanto o público se envolvam

ativamente na discussão e na busca por soluções para essa questão premente.



O sistema penitenciário enfrenta uma crise profunda e é improvável que se recupere

sem mudanças significativas. Aqueles que estão encarcerados eventualmente retornarão à

sociedade, já que o Brasil não aplica a pena de morte, exceto em casos de guerra declarada.

Portanto, é do interesse de todos cooperar com o sistema prisional, reconhecendo que os

prisioneiros eventualmente serão reintegrados à sociedade.
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